
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJÕES
PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO N° 006/2025

EXM°. Sr. Ricardo Castro Cerqueira

MD: Prefeito Municipal de Brejòes/BA

JAMILE DA SILVA QUEIROZ, vereadora deste Município, no uso de suas

atribuições legais em conformidade ao artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Ricardo Castro Cerqueira a necessidade de

uma avaliação técnica das casas de farinhas do Município para posterirormente proceder

com ampliação e reforma.

JUSTIFICATIVA - Este estudo técnico para avaliação, ampliação e reforma das

casas de farinha é extremamente necessário para buscar os meios de preservar a cultura

e a tradição, através do fortalecimento da economia local, garantindo a segurança

alimentar e nutricional, promovendo desenvolvimento social e econômico das

comunidades rurais, especialmente das famílias agricultoras e das comunidades. As

casas de farinha são mais do que simples locais de produção; são espaços de memória,

identidade e geração de renda, que precisam ser valorizados e melhorados.

Pela importância Conto com a compreensão de vossa excelência e em tempo

manifesto os votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Brejòes, 12 de maio de 2025.
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